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EDITAL  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 - SRP 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, CNPJ sob o nº. 13.111.679/0001-38, por 
intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº. 193/2018, de 09 
de janeiro de 2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001/2018, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para registros de preços 
serviços constantes no Anexo I deste Edital (Termo de Referência). 
 

DATA DE ABERTURA: 06 DE FEVEREIRO DE 2018 

HORÁRIO: 09:00 (NOVE HORAS) 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  Praça Monsenhor José Moreno de Santana, nº 106, 
centro, Neópolis/SE. 

 
1.1. A licitação será regida na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 
agosto de 2014, Lei Complementar Municipal nº 908/2012 de 12 de dezembro de 2012 e os 
Decretos Municipais n. 043/2014 de 01 de abril de 2014 e 044 de 01 de abril de 2014, 
observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 
 
1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO; 
ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; 
ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; 
ANEXO VI – MODELO DA CARTA PROPOSTA; 
ANEXO VII – MODELO PLANILHA DE PREÇOS DA LICITANTE; 
ANEXO VIII – MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação tem como objeto o registro de preços para eventual e futura 
execução do serviço de sonorização, iluminação, infraestrutura, locação, montagem e 
desmontagem de estruturas de grande e médio para atender as necessidades das diversas 
festividades do Municipio de Neópolis, por um período de 12 (doze) meses, através de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificações técnicas constantes no 
Anexo I deste Edital; 
 
2.2. O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços, 
fornecedores, unidades participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a 
futuras contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 
2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a 
firmar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de 
licitações para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, 
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o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do § 4.º do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93. 
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham 
atividade compatível e pertinente com o seu objeto; 
 
3.1.1. Somente poderão apresentar proposta para os itens 01. 02. 03, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 
12, 13, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 33, 34, 35, 36 e 37 desta 
Licitação, em virtude do valor máximo estimado por item não ultrapassar R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), e em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar n°. 147, de 
07 de agosto de 2014, as Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s, 
assim comprovadas mediante apresentação, no ato do credenciamento, de certidão 
expedida, no ano em curso, pela respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 8°. da 
Instrução Normativa n°. 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro 
do Comércio - DNRC, e que detenham atividade compatível e pertinente com o seu objeto; 
 
3.1.2. No caso de não haver interessados enquadrados como Microempresas – ME’s, 
Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedor Individual – MEI’s ficará os 
itens 01. 02. 03, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 
29, 30, 33, 34, 35, 36 e 37 decretados FRACASSADOS. 

3.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste 
processo licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a 
seguir: 

a) empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam 
punidas, com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; 

d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

3.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 

3.4 - A licitante que declarar ser Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual (MEI) e não comprovar tal condição na fase de 
credenciamento em conformidade com os subitens 3.4.1, conforme o caso, não se 
beneficiará do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014. 

3.4.1. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada 
mediante apresentação da seguinte documentação: 
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a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante em que se 
comprove que a empresa se enquadre na condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte devidamente certificado e assinado em que se comprove que a empresa 
participante está registrada naquele órgão, com data de emissão no exercício vigente (art. 
8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do DNRC); 

b) No caso de Empresário Individual enquadrado na condição de Microempreendedor 
Individual – MEI, o certificado de condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, 
emitido por meio do Portal do Empreendedor, e o documento hábil para comprovar sua 
situação de enquadramento, em atendimento aos preceitos do art. 13 da Instrução 
Normativa DREI nº 20 de 05 de dezembro de 2013. 

3.5 – A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa 
de Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em 
infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 93 da Lei nº 8.666/93, sem 
prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis; 

4. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 
 
4.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por 
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato 
de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente; 
 
4.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste 
Pregão, ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos 
inerentes a este certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste 
Edital; 
 
4.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente 
da empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer 
recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
do proponente, procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da 
empresa, nos termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse 
a ser apresentado, visando à comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao 
representante a ser credenciado. É imprescindível que estejam expressos os poderes 
delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e, no caso de ser sócio, proprietário, 
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
4.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta 
licitação, conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002. A referida 
declaração poderá ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora 
dos envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como 
modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital, ou ser feita oralmente e reduzida a termo 
na ata da sessão; 
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4.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua 
proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser 
declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua 
proposta por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, 
sucessivamente, na habilitação; 
 
4.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador 
para mais de uma Licitante; 
 
4.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser 
como assistente ao ato público. 
 
4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa 
descrita nos subitens 7.3.6 a 7.3.6.1.2 deste Edital, deverão apresentar ao Pregoeiro 
comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno mediante certidão 
expedida pela respectiva Junta Comercial.  
 
5. DA APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e 
os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com 
este Edital; 
 
5.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes “Proposta de Preços” e 
“Documentos de Habilitação”, devidamente lacrados, em papel não transparente e 
separados; 
 
5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes 
informações: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
 
5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as 
seguintes informações: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 
ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
 
5.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, por meio eletrônico ou 
similar; 
 
5.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de 
quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições, ressalvadas as condições 
dispostas na Lei nº 123/2006 alterada pela Lei nº 147/2014; 
 



ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

_________________________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106, 

CENTRO CNPJ 13.111.679/0001-38, NEÓPOLIS – SERGIPE – CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com  

 

5.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o 
Município de Neópolis/SE, observadas as prescrições da legislação específica. 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1. O envelope “1”, com o título “PROPOSTA DE PREÇOS”, deverá conter: 
 
6.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua 
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa 
licitante ou por seu preposto legalmente estabelecido; 
 
6.1.2. Os preços serão apresentados de preferência, em algarismos, por extenso, cotados 
em moeda nacional e englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, 
taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, 
seguro, instalação, etiquetagem, mão-de-obra, montagem, desmontagem, alimentação etc., 
e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Não será 
permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado; 
 
6.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, nº da conta 
corrente, agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail); 
 
6.1.4. Descrição clara e detalhada do objeto, com indicação das especificações, em 
conformidade com o constante do Anexo I – Termo de Referência, deste Edital. 
 
6.1.5. Prazo para execução do serviço de no máximo 05 (cinco) dias, contados a partir da 
data do recebimento da ordem de serviço por parte da Prefeitura Municipal, nas quantidades 
indicadas por o mesmo; 
 
6.1.6. Preços unitários e totais dos itens e o preço global da proposta, em moeda corrente 
nacional, de preferência, em algarismo e por extenso, devendo ser utilizadas 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula; 
 
6.1.7. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários; 
 
6.2. A simples participação neste certame implica: 

 
a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 
 
b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado 
da data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na 
proposta. Caso o referido prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o 
mesmo será considerado como aceito para efeito de Julgamento; 

 
6.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências 
do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
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7.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope nº “2”, com o título – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos 
e ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial; 
 
7.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos 
deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os 
trabalhos do Pregoeiro. 
 
7.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
7.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual; 
 
7.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre 
os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o 
objeto da licitação; 
 
7.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
7.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 
Fazenda; 
 
7.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto deste Edital; 
 
7.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal (CEF); 
 
7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
7.3.5. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, conforme Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, alterada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº. 1.821, de 17 de outubro de 2014; Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou 
sede do licitante; e Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo domicílio ou sede do licitante; 
 
7.3.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos 
termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006; 
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7.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar 
os documentos elencados nos subitens 7.3.1 a 7.3.5 deste Edital, mesmo que contenham 
alguma restrição; 
 
7.3.6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de 
pequeno porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do momento em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual 
período, a critério da Prefeitura Municipal de Neópolis, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme disposto no Art. 43, §1°, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 147, de 07 de 
agosto de 2014; 
 
7.3.6.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.3.7.1.1, 
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou 
revogar a licitação. 
 
7.4. DECLARAÇÕES RELATIVAS À HABILITAÇÃO 
 
7.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo – Anexo V deste Edital, 
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; 
 
7.4.2. Declaração expressa da Licitante, firmada sob as penas das leis, de que não existe 
qualquer fato impeditivo à sua habilitação, ou à sua contratação com o Poder Público, por 
atender integralmente as condições exigidas para sua habilitação, nos termos previstos na 
legislação em vigor e no presente Edital, mediante modelo de declaração constante do 
Anexo IV – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos. 
 
7.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
7.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e §1º, I da Lei nº. 
8.666/93). 
 
7.5.1.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado(s) ou 
certidão(ões) de fornecimento/serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, em nome da licitante, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 
 
7.5.2. Para o licitante que cotar os itens: 01, 10, 17, 18 e 19, além dos documentos acima 
(7.5.1. e 7.5.1.1), será exigido, ainda, o Registro ou inscrição da empresa no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA do domicílio ou sede da licitante. 
 
7.5.3. Para o licitante que cotar os itens: 01, 10, 17, 18 e 19, deverá apresentar 
comprovação de que possuir em seu quadro funcional na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior (engenheiro civil) devidamente registrado no CREA 
do domicílio ou sede da licitante, com apresentação de registro válido à data prevista para 
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entrega da proposta (Certidão de Registro e Quitação – CREA – arts. 68 e 69 da Lei n° 
5.194/66). 
Paragrafo Único; A demonstração da vinculação do profissional técnico deverá ser através 
de uma das opções abaixo: 

– Anotações na CTPS; 
– Contrato de prestação de serviços; 
– Pré-contrato onde o profissional demonstra sua intenção de acompanhar os serviços 
ora licitado. 
– Certidão de Quitação de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA que comprove o vínculo 
do profissional com a empresa. 
– Caso o profissional integrante no seu quadro técnico seja sócio ou sócio administrador 
da empresa a vinculação dar-se-á por uma das opções: 
– Contrato Social em vigor ou Certificado Simplificado da Junta Comercial da sede do 
licitante que comprove o vínculo profissional com a empresa e que o mesmo esteja na 
Certidão de Quitação de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA. 
 

7.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
 
7.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No 
caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será 
considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão; 
 
7.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2016), já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada à apresentação de balancetes ou balanço provisórios, e, se encerrados a 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, poderá ser atualizado seus 
valores por índices oficiais. A comprovação da boa situação financeira será verificada 
através do cálculo do(s) seguintes(s) índice(s) contábil(eis): índice de liquidez geral igual 
ou maior do que 1 (um) (art. 31, I e §5º da Lei nº. 8.666/93).  
 
7.6.2.1. Estes índices deverão ser calculados e demonstrados, em documento, pelos 
licitantes de acordo as técnicas correntes de contabilidade, segundo a fórmula:  
 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥ 1 
           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
7.6.2.2. Em se tratando de empresas constituídas no mesmo exercício em que se dará o 
recebimento e abertura dos envelopes atinentes ao certame em tela, deverão estas 
empresas, para fins de comprovação da sua situação econômico-financeira a que alude o 
subitem 7.6.2, apresentar o seu balanço de abertura devidamente registrado na Junta 
Comercial e assinado por contabilista registrado, não lhes cabendo apresentar o cálculo dos 
índices a que se refere o subitem 7.6.2.1.  
 
7.6.2.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:  
 
7.6.2.3.1. Publicados em diário oficial ou jornal de grande circulação;  
 
7.6.2.3.2. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  
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7.6.2.3.3. Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  
 
7.7. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas e suas cópias 
reprográficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação 
ou deficiência nas informações constantes no documento apresentado, inclusive quanto ao 
prazo de validade, os mesmos poderão ser obtidos via Internet durante a sessão, para 
verificação da regularidade e autenticidade. A Administração não se responsabilizará pela 
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação 
da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a Licitante será inabilitada; 
 
7.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 
 
7.9. Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os 
licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder do 
Pregoeiro (sob a guarda da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos 
os quais a documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização. 
 
8. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados; 
 
8.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá à abertura das 
Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a conseqüente 
divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas; 

 
8.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do 
MENOR PREÇO POR ITEM, observados os prazos máximos para execução dos serviços, 
as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos 
neste edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os 
praticados no mercado; 

 
8.4. Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que 
apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com o Anexo I, e 
as demais Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço; 
 
8.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 
máximo de 3 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes, ou, conforme 
o caso, por meio dos procedimentos elencados no item 8.6 deste Edital; 

8.5.1. Será assegurada, como critério de desempate para os itens 04, 10, 14, 15, 20, 31 e 
32, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, entendendo-se por empate, neste 
caso, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 



ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

_________________________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106, 

CENTRO CNPJ 13.111.679/0001-38, NEÓPOLIS – SERGIPE – CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com  

 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
de melhor preço; 

8.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, 
também, para determinação da ordem de oferta dos lances. 

8.7. O Pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, a apresentar os 
lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço, seguido das 
demais, em ordem decrescente de valor; 
 
8.8. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem 
como o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação 
às Licitantes, concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão; 
 
8.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado; 
 
8.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às 
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As 
correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 
 
8.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o MENOR PREÇO POR ITEM, ao 
final da fase de lances. 
 
8.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, 
todas as participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, 
ou quando encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 8.8; 
 
8.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade 
entre a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a 
contratação, ficando vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) 
estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) 
correspondente(s); 
 
8.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), 
decidindo, motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com 
valor(es) unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência – Anexo I deste 
Edital, no(s) item(ns) correspondente(s); 
 
8.15. A(s) microempresa(s) e a(s) empresa(s) de pequeno porte mais bem classificada(s) 
será(ão) convocada(s) para apresentar(em) nova(s) proposta(s), no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo com o 
estabelecido no §3º, art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
8.16. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor preço, com vistas a 
redução no preço. 
 
8.17. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após 
negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação 
de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas 
condições de habilitação, descritas no item 8 deste edital; 
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8.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, negociará com 
a sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) Item(s) 
ofertado(s); 
 
8.19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, 
obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das 
Licitantes presentes à sessão deste Pregão; 
 
8.20. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a 
Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a 
proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 
 
8.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para 
assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro 
(e Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das 
Licitantes presentes; 
 
8.22. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das 
Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre 
assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 
 
8.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
Licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); 
 
8.24. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 
 

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; 
 
b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; e 
 

8.25. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do 
Pregoeiro, a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das 
Propostas e de verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com 
a ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão do Pregoeiro; 
 
8.26. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o 
Pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova 
documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação; 
 
8.27. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços referentes 
ao Anexo I deste Edital; 
 
8.28. A adjudicada deverá apresentar a nova proposta com o valor vencedor, no prazo 
máximo de 24 (vinte quatro) horas. 
 
9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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9.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata 
da síntese das suas razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuração 
com poderes específicos para tal. As Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 3 
(três) dias consecutivos, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para 
apresentar contra-razões por igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
9.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do 
direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora e ao 
encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação; 
 
9.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
9.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no 
setor de licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis, no prazo estabelecido no item 9.1, 
das 7:00 às 13:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados; 
 
9.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, 
devidamente informado, à autoridade competente; 
 
9.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o 
procedimento; 
 
9.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. Após a homologação do resultado da licitação, a(s) licitante(s) classificada(s) em 
primeiro lugar será(ao) convocada(s) para assinar a Ata de Registro de Preços. 
 
10.1.1. Os convocados selecionados deverão providenciar a assinatura da Ata de Registro 
de Preços em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis após convocação do Município. 
 
10.1.2. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado apenas uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo convocado durante seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificável aceito pelo Município. 
 
10.1.3. A assinatura da Ata de Registro de Preços realizar-se-á na sede da Prefeitura 
Municipal de Neópolis, no Departamento de Licitações e Contratos da Administração, na 
cidade de Neópolis, podendo a Administração determinar a realização de Sessão Pública 
específica para tal fim. 
 
10.1.4. O(s) fornecedor(es) selecionado(s) deverá(ao) indicar representante(s), às suas 
expensas, com poderes específicos para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
10.2. O fornecedor que não providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo 
acima perderá o direito a ter seus preços registrados, sem prejuízo das sanções previstas 
na legislação em vigor. 
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10.3. É facultado ao Município, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, independentemente da aplicação das sanções prevista na 
legislação em vigor. 
 
10.3.1. As licitantes remanescentes deverão comprovar previamente toda a documentação 
de habilitação exigida no edital, para a assinatura da Ata. 
 
10.3.2. Caso o licitante remanescente não comprovar a habilitação, convocar-se-ão os 
demais, observada a ordem de classificação. 
 
11 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1. A Ata de Registro de Preços é o documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação com a Administração Pública 
Municipal, onde se registram os preços, fornecedores e condições a serem praticadas. 
 
11.2. A Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos e entidades do Município a firmar 
contratações, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a 
legislação; sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
11.3. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 
11.4. O(s) preço(s) registrado(s) e o(s) respectivo(s) serviços são divulgados no Diário 
Oficial e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
11.5. A execução dos serviços será efetuado mediante ORDEM DE SERVIÇO, e/ou 
expedição da Nota de Empenho, da qual constarão à data de expedição, especificações dos 
produtos/serviços, quantitativos(s), prazo, local e preços unitários e totais e ainda a juntada 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
11.6. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pela(s) Secretaria(s) 
solicitante(s); 
 
11.7. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada 
a executar os serviços ofertados, nas quantidades indicadas em cada Nota de Empenho, 
observando também, eventual cronograma de execução a ser informado pela Secretaria 
Solicitante; 
 
11.8. A Secretaria Solicitante não está obrigada a contratar uma quantidade mínima dos 
serviços, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento de 
executar. 
 
11.8.1. Os quantitativos totais expressos no Anexo 01 são estimativos e representam 
previsões da(s) Secretaria(s) Solicitante(s) para o executar durante o prazo de 12 (doze) 
meses; 
 
11.9. A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Solicitante a firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a 



ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

_________________________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106, 

CENTRO CNPJ 13.111.679/0001-38, NEÓPOLIS – SERGIPE – CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com  

 

legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência 
em igualdade de condições; 
 
11.10. Os produtos/serviços serão devolvidos na hipótese se não corresponderem às 
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos pela empresa 
detentora da Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 
 
11.11. Sendo o regime de execução dos serviços contratados por EMPREITADA POR 
PREÇOS UNITÁRIOS, os pagamentos serão efetuados mediante apresentação dos 
quantitativos efetivamente executados, consoante às especificações qualitativas constantes 
da Planilha de Preços da CONTRATADA, integrante de sua proposta comercial. 
 
12. DO REAJUSTE, DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
 
12.1. O preço será fixo e irreajustável. 
 
12.2. Garante-se ao Contratado o direito de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, a ser efetivado por meio de Termo Aditivo. 
 
13. DO PAGAMENTO 
 
13.1. Compete a secretaria solicitante efetuar o pagamento à empresa de acordo com o 
estabelecido na ata registro de preço. 
 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da ata de registro de preço do objeto desta licitação correrão 
à conta dos recursos consignados no orçamento do Município para os exercícios 
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da unidade 
orçamentária contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas 
específicos constarão na respectiva ordem de serviço. 
 
15. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO CANCELAMENTO DOS REGISTROS 
 
15.1. Os preços poderão ser revistos na forma do artigo 16 do Decreto Municipal n.º 044, de 
01 de abril de 2014. 
 
15.2. Os registros poderão ser cancelados, conforme artigo 17 do Decreto Municipal n.º 044, 
de 01 de abril de 2014. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. O licitante que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, 
dentro de 02 (dois) dias úteis a contar da convocação pelo Município, ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução da ata, comportar-se de modo inidôneo e fazer declaração falsa, conforme o caso, 
o Município poderá aplicar as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia 
defesa, de acordo com as disposições do Termo de Referência – Anexo 1. 
 
17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública, nos 
termos da art. 15°, do Decreto Municipal nº 043/2014, qualquer pessoa física ou jurídica, 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão; 
 
17.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no 
Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis, no horário das 7:00 às 13:00 horas, 
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados;  
 
17.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser 
requeridas, por escrito, ao Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis, no horário das 07:00 às 13:00 horas, 
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, inclusive, pelos telefones (079) 
3344-2914, ou ainda pelo endereço eletrônico (e-mail) licita.neopolis@hotmail.com  
 
17.1.3. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de 
acordo com §1°, art. 15°, do Decreto Municipal n° 043/2014; 
 
17.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame; 
 
17.1.5. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 
 
17.1.6. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
17.1.7. O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos da Prefeitura 
Municipal de Neópolis, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de 
divulgação; 
 
17.1.8. A adjudicatária, quando Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos fornecimentos até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. O caso de supressão 
acima do limite ora estabelecido somente poderá ser efetivado mediante acordo entre as 
partes, o qual será efetuado mediante Termo de Rerratificação. 
 
17.2. Não haverá subcontratação. 
 
17.3. É vedada à sub-rogação ou transferência ou cessão parcial ou total deste Contrato, 
porquanto a CONTRATANTE não pode contratar com terceiros estranhos ao procedimento 
licitatório ou fora da ordem de classificação das propostas do Pregão Presencial n° 
001/2018. 
 
17.4. Para a execução do Contrato, a CONTRATANTE designará, por ato de sua titular, ao 
qual esse se vinculará, um seu representante, com a competência de Gestor de Contrato do 
Município, que dentre outras atribuições anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 

mailto:licita.neopolis@hotmail.com


ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

_________________________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106, 

CENTRO CNPJ 13.111.679/0001-38, NEÓPOLIS – SERGIPE – CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com  

 

17.4.1.  Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato 
de designação, deverá o Gestor de Contrato do Município solicitar aos seus superiores 
hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes. 
 
17.5. O contrato a ser firmado que é regido por este Edital poderá ser alterado, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
17.5.1 Unilateralmente pelo Município: 
 
17.5.2. Por acordo das partes: 
 
17.5.2.1. Quando conveniente à substituição da garantia de execução; 
 
17.5.2.2. Quando necessária à modificação do modo de execução dos serviços em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
 
17.5.2.3. Quando necessária à modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do 
pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de serviços; 
 
17.5.2.4. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição do Município para a justa remuneração dos 
serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 
17.6. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 
Município de Neópolis, Estado de Sergipe, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema 
para conhecimento dos participantes da licitação. 
 
17.7. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
17.8. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
17.9. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços com a(s) licitante(s) vencedora(s), a 
documentação das demais licitantes ficará a disposição para retirada no prazo de até 30 
(trinta) dias, após o qual será dilacerada sem quaisquer formalidade. 
 
17.10. Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expedientes no Município de Neópolis. 
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17.11. É facultado ao pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
17.12. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
 
17.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
17.14. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação na Imprensa Oficial. 
 
17.15. A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos 
deste edital. 
 
17.16. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, 
comunicando devidamente aos licitantes do pregão presencial. 
 
17.17. O Edital completo poderá ser obtido gratuitamente, a partir de sua publicação, no 
endereço mencionado no preâmbulo deste edital, no horário das 07:00 às 13:00 horas, em 
dias de expediente na Prefeitura Municipal, ou ainda, através do site: 
www.neopolis.se.gov.br, demais informações pelos telefones (079) 3344-2914, e-mail: 
licita.neopolis@hotmail.com  
 
17.18. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Neópolis/SE. 
 
Neópolis/SE, 23 de janeiro de 2018. 
 
 
 

JOSÉ HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS 
PREGOEIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.neopolis.se.gov.br/
mailto:licita.neopolis@hotmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O Registro de preços para eventual e futura execução do serviço de sonorização, 
iluminação, infraestrutura, locação, montagem e desmontagem de estruturas de grande e 
médio para atender as necessidades das diversas festividades do Municipio de Neópolis, 
por um período de 12 (doze) meses. 
 
2 – DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Justifica-se a necessidade da contratação de empresa para pretação de serviço de 
sonorização, iluminação e infraestrutura, visando atender as necessidades das diversas 
festividades vinculadas a Prefeitura Municipal de Neópolis, durante o período de 12 (doze) 
meses.  
 
2.2. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo tem como competência planejar e 
coordenar o apoio e a execução de atividades, eventos e solenidades que garantem a 
difusão da cultura, a formação cultural, à valorização das raízes culturais da população e 
desenvolvimento da cidadania, além de atividades que permitam a humanização da vida 
urbana e a integração da comunidade enriquecendo e valorizando cada vez mais o nosso 
Município. 
 
2.3. Considerando que é papel do Município estabelecer parcerias com os diversos 
organismos para o incremento, o apoio e o patrocínio em seus eventos culturais e 
populares. Afinal, as coisas acontecem na cidade. É neste espaço que as pessoas moram, 
trocam experiências, criam as famílias, estudam, trabalham se dirigem às igrejas. 
 
2.4. Os serviços licitados serão utilizados pelas diversas secretarias, com o apoio da 
secretaria Municipal de Cultura. Bem como nos festejos da sede do município e nos 
povoados diversos, durante o desempenho das atividades culturais comuns a este município 
e órgão participantes. 
 
2.5. Por tratar-se de objeto, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado, considera-se que a 
natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1º da 
Lei 10.520 de 2002. 
 
2.6. Os quantitativos previstos representam uma projeção estimada e exemplificativa para 
consumo do exercício alcançado, feita com base no consumo verificado em nos últimos 
exercícios, e são intercambiáveis entre si, isto é, poderão ser requisitados para mais ou para 
menos, desde que não ultrapasse a quantidade solicitada. 
 
3 – ESPECIFICAÇÕES (Características Técnicas) DOS SERVIÇOS, QUANTIDADES E 
PREÇOS MÁXIMOS DOS ITENS. 
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3.1. Descrição dos serviços por item com os preços máximos abaixo: 
 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QUAN

T. 

VALOR MAXIMO EM 
R$ 

V. UNIT. 
MAXIMO  

 VALOR 
TOTAL 

MAXIMO  

01 

Camarote medindo 18,0 x6,60m, em alumínio, com piso em 
madeiriteNaval, cobertura em lona anti incêndio,Guarda corpo 
em toda área medindo 1,0m de altura revestido em 
octanormanodizado,  escada de acorco com normas da 
projetos dos Bombeiros ; 

DIÁRIA 10 5.950,00 59.500,00 

02 Circulo em alumínio medindo 3 metros de diâmetros.  DIÁRIA 10 550,00 5.500,00 

03 
Entradas com disciplinadores 16,0x8,0, com cobertura em toldo 
e estrutura em Alumínio.  

DIÁRIA 20 165,00 3.300,00 

04 Equipe de apoio (diaria por pessoa) DIÁRIA 400 217,50 87.000,00 

05 
Estrutura boxtruss em alumínio, com telão de projeção 
integrada 4x4e projetor para transmissão simultânea e/ou 
projeções. 

DIÁRIA 10 2.150,00 21.500,00 

06 

Gerador: com capacidade mínima de 180KVA trifásico, tensão 
440/380/220/110 VCA,60 Hz, disjuntor de prestação, silenciado 
em nível de ruídos sonoros de 82 DB de energia elétrica 
dimensionada de acordo com a potência do grupo gerador, 
abastecido. 

DIÁRIA 30 1.525,00 45.750,00 

07 

Gerador: com capacidade mínima de 250KVA trifásico, tensão  
40/380/220/110 VCA,60 Hz, disjuntor de prestação, silenciado 
em nível de ruídos sonoros de 82 DB de energia elétrica 
dimensionada de acordo com a potência do grupo gerador, 
abastecido. 

DIÁRIA 10 2.225,00 22.250,00 

08 Grades tipo barricada deverá ter uma altura máxima de 1,10m. DIÁRIA 1000 37,00 37.000,00 

09 

HOUSE MIX Será montada uma estrutura para o controle de 
som, afastada do palco principal, em estrutura tipo Box 
Truss,conforme projeto em anexo. Será composta de um toldo 
de 4 águas de 5,0x5,0m que cobrirá a estrutura do primeiro 
andar de 5,0x5,0m. A cobertura e a estrutura de suporte 
deverão obedecer às especificações feitas para o palco 
principal. Será envolto por uma tela metálica de proteção de 2m 
de altura, que permita a visualização do palco. 

DIÁRIA 30 1.050,00 31.500,00 

10 

Locação de camarins estrutura de octanormeanodizadoCom 
perfis de alumínio e fechamento em ts italiano, Branco, com 
medidas de 4,00m x 4,00m, portas com Fechaduras totalmente 
em perfeito estado, climatizados, Com painéis de vidro onde for 
necessário, revestido deCarpete, ter capacidade mínima para 
10 (dez) pessoas,equipado com 02 (duas) cestas de lixo 
grandes, 02 (duas)Mesas plástica com 04 (quatro) cadeiras, 04 
(quatro)Poltronas, 01 (um) sofá de 03 (três) lugares, 01 (um) 
Espelho corpo inteiro, 01 (um) frigobar, sanitário químicoCom 
acesso pelo lado de dentro do camarim, 03 (três)Tomadas 
tripolar com adaptadores, iluminação básica comLuminária de 
400w e demais acessórios necessários para o Perfeito 
funcionamento do mesmo. 

DIÁRIA 50 2.062,50 103.125,00 
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11 

Locação de iluminação profissional grande porte - 01 Mesa de 
comando digital de no mínimo 512 canais com 80 Canais direto 
de dimmers; 01 sistema operacional dmx512Com mínimo de 04 
kva por canal; 01 chave de distribuição deForça trifásica com 
no mínimo 150 a por fase.; 24 refletor Par led, 36 refletores par-
64 focos 1, 2 e 5 com 1000wx110v; 24 refletores par-56 com 
100wx120v; 04 baterias de mini Brutt com 06 lâmpadas dwex 
1000w.; 08 superstobo 3000w; 03 cabos ac de 90mm, mínimo 
de 50mm e 50m de comprimento, Antichamas; 24 movinghead 
spot 575 08 benn 300; 14 set Light; 12 elipsoidal com ires 
regulável, 02 canhão Seguidor de 1200w.  

DIÁRIA 20 2.025,00 40.500,00 

12 

Locação de iluminação profissional médio porte - 01 mesaDe 
comando digital de no mínimo 512 canais com 80 canais Direto 
de dimmers; 01 sistema operacional dmx512 comMínimo de 04 
kva por canal; 01 chave de distribuição deForça trifásica com 
no mínimo 150 a por fase.;12 refletor Par led, 24 refletores par-
64 focos 1, 2 e 5 com 1000wx110v; 16 refletores par-56 com 
100wx120v; 02 baterias de mini Brutt com 06 lâmpadas dwex 
1000w.; 04 superstobo 1500w ; 03 cabos ac de 50mm, mínimo 
de 35mm 40m de comprimento, Antichamas; 12 movinghead 
spot 575, 01 canhão seguidor De 1200w. 

DIÁRIA 20 1.650,00 33.000,00 

13 

Locação de kit básico de iluminação pequeno porte para 
Evento de pequeno porte, luz cênica de moviereds, luzesDe 
led, movielights, luzes quentes e frias, refletores Diversos, 
mesa profissional para controle de iluminação, Incluindo 
transporte, montagem, instalação, operadoresE desmontagem 

DIÁRIA 20 1.425,00 28.500,00 

14 

Locação de trio de grande porte: 1 sistema com 3 ou 4 vias . 
Com 48 altas e 64 sub graves, obs. Altas com 1x12+02x6,5” Ou 
8” drive, sub com 2x 21” no mínimo 3000 watts, 1 console De 
48 canais digital, pm5d-rh ou similar 1 gerenciador de 
Frequência digital, 1 dvd player, 4 gerenciador digital, 8 Canais 
de fone de boa qualidade e com amplificador; vias: 12 vias de 
monitor, obs. 2x12+drive de boa aparência e boaQualidade, 2 
sub de bateria (com altas), obs. 2x18 com nomínimo 600 watts, 
2 sidefill nas mesmas especificações: 1 Cabeçote com duas 
caixas com falantes de 18 e 10 – bass, Obs. 18 com no mínimo 
800 watts, 4x10, 1 cabeçote de Guitarra com caixa 4x10, 1 
cubo de guitarra com 2x12, 1 Cabeçote de teclado, 12 monitor 
tipo sm 400 sistema deCabeamento e distribuicao de ac 
estabilizada 127v e 220v Devidamente autorizado pelo vistoria 
do bombeiro com Laudo de vistoria no momento da 
apresentação cavalinho Para engate no trio especificar marca e 
modelo placa, Neste espaço, informar o nome do trio cavalinho 
e Gerador que o integra). 

HORA 65 1.900,00 123.500,00 

15 

Locação de trio elétrico de médio porte Equipado com: 1 mesa 
de som de 48 canais e 24 auxiliares; 20 Microfones sm 58; 14 
microfones sm 57; 2 microfone sem fio 58 beta; 6 microfones 
com kit bateria; 12 fones porta pro; 2 Processadores digitais 
dcx 2496-pa; 2 equalizadores dn-314; 14 amplificadores tip 
5000; 8 amplificadores 4400; 4 Amplificadores 3400; 64 auto-
falantes e-815; 32 auto-Falantes sw-1p; 64 autofalantes mb-1p; 
32 driver’s etd-44; 24 Driver’s n115; 20 garras; 16 pedestais; 12 
mini brutdwe; 12Megabrut par foco 5; 1 mesa de luz de 12 
canais; 1 rack de Luz de 12 canais; 1 grupo gerador 115 kva. 
(neste espaço, Informar o nome do trio cavalinho e gerador que 
o Integra  

DIÁRIA 65 6.150,00 399.750,00 

16 
PAINEL DE LED MINIMO P10, COM MEDIDAS MINIMAS DE 
7,20 X 3,50 COM LEDSYNC 

DIÁRIA 10 1.466,67 14.666,67 
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17 

Palco 02 Águas em estrutura de alumínio tubular, medindo: 08 
m de largura útil (boca de cena) x 08 m de profundidade x 6m 
de altura no mínimo (pé direito do palco até as varas de 
iluminação, podendo variar de acordo com o evento) x 0,80 m 
de altura de palco no mínimo (em relação ao piso onde ficará o 
público, podendo variar até 2m), com cobertura, em lona anti-
chamas preta por dentro e branca por fora, ante fungo e black 
out, piso do palco com forração emborrachada antiderrapante 
tipo linóleo e aterramento (sendo composto com vigas, 
andaimes e pilares em tubos patentes, tendo tablado com 
compensado naval de 15 mm), com fechamento nas áreas 
laterais e traseiras, uma escada móvel do solo para o piso, 
podendo ser montada na lateral. A saia do palco é fechada em 
todo o seu entorno com painéis de 2m de altura. Todo o palco é 
instalado com cabo de aço de segurança e os mesmos 
envelopados com cantonetes de polietileno do chão até a altura 
de 2m. 

DIÁRIA 15 3.775,00 56.625,00 

18 

Palco 02 Águasem estrutura de alumínio tubular, medindo: 10 
m de largura útil (boca de cena) x 10m de profundidade x 6m 
de altura no mínimo (pé direito do palco até as varas de 
iluminação, podendo variar de acordo com o evento) x 0,80 m 
de altura de palco no mínimo (em relação ao piso onde ficará o 
público, podendo variar até 2m), com cobertura, em lona anti-
chamas preta por dentro e branca por fora, ante fungo e black 
out, piso do palco com forração emborrachada antiderrapante 
tipo linóleo e aterramento (sendo composto com vigas, 
andaimes e pilares em tubos patentes, tendo tablado com 
compensado naval de 15 mm), com fechamento nas áreas 
laterais e traseiras, uma escada móvel do solo para o piso, 
podendo ser montada na lateral. A saia do palco é fechada em 
todo o seu entorno com painéis de 2m de altura. Todo o palco é 
instalado com cabo de aço de segurança e os mesmos 
envelopados com cantonetes de polietileno do chão até a altura 
de 2m.  

DIÁRIA 15 4.275,00 64.125,00 

19 

Palco 02 Águasem estrutura de alumínio tubular, medindo: 12 
m de largura útil (boca de cena) x 12m de profundidade x 8m 
de altura no mínimo (pé direito do palco até as varas de 
iluminação, podendo variar de acordo com o evento) x 0,80 m 
de altura de palco no mínimo (em relação ao piso onde ficará o 
público, podendo variar até 2m), com cobertura, em lona anti-
chamas preta por dentro e branca por fora, ante fungo e black 
out, piso do palco com forração emborrachada antiderrapante 
tipo linóleo e aterramento (sendo composto com vigas, 
andaimes e pilares em tubos patentes, tendo tablado com 
compensado naval de 15 mm), com fechamento nas áreas 
laterais e traseiras, uma escada móvel do solo para o piso, 
podendo ser montada na lateral. A saia do palco é fechada em 
todo o seu entorno com painéis de 2m de altura. Todo o palco é 
instalado com cabo de aço de segurança e os mesmos 
envelopados com cantonetes de polietileno do chão até a altura 
de 2m. 

DIÁRIA 6 5.825,00 34.950,00 

20 
Placas de fechamento deverá ser de chapas metálicas com 
estruturas, tubulares para proteção do palco e área de evento e 
backstage,medindo 2,0x2,0 m cada. 

DIÁRIA 2500 42,50 106.250,00 

21 
Pótico em Box truss p 300 medindo 10,00 de largura por 6,00 
de altura  

DIÁRIA 10 1.075,00 10.750,00 

22 
Praticáveis Pantográficos medindo 2,0 x 1,0 x 0,40cm de altura 
cada, em alumínio, com piso forrado em carpete e rodeiras. 

DIÁRIA 215 140,00 30.100,00 
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23 

Sanitários químicos. Tipo luxo com 1,57m de comprimento, 
1,57m de largura e 2,30m de altura, fabricados em polietileno 
de alta densidade com design ergonômico de fácil mobilização, 
projetado para pessoas portadoras de necessidades especiais 
(ppne's). Possui fácil acesso para cadeira de rodas, sem a 
necessidade de rampa, amplo espaço interno e corrimões de 
segurança, conferindo grande mobilidade e conforto ao usuário. 
Possui as seguintes características: • respiro que garante uma 
boa ventilação, • piso antiderrapante, • fechadura com indicador 
livre/ocupado externo,• caixa de dejetos com acento, • suporte 
para papel higiênico e porta objetos, • teto translúcido ponto de 
luz que assegura a luminosidade. O produto químico é utilizado 
para a desinfecção e desodorização dos sanitários, pois 
controla a proliferação de microorganismos que causam o mau 
cheiro, evita a formação de iodos e fungos, comLimpeza diária 
e papel higiênico. 

DIÁRIA 20 260,00 5.200,00 

24 

Sanitários químicos. Tipo luxo com 1,57m de comprimento, 
1,57m de largura e 2,30m de altura, fabricados em polietileno 
de alta densidade com design ergonômico de fácil mobilização. 
Possui as seguintes características: • respiro que garante uma 
boa ventilação, • piso antiderrapante, • fechadura com indicador 
livre/ocupado externo,• caixa de dejetos com acento, • suporte  
para papel higiênico e porta objetos, • teto translúcido ponto de 
luz que assegura a luminosidade. O produto químico é utilizado 
para a desinfecção e desodorização dos sanitários, pois 
controla a proliferação de microorganismos que causam o mau 
cheiro, evita a formação de iodos e fungos, comLimpeza diária 
e papel higiênico. 

DIÁRIA 300 222,50 66.750,00 

25 

Serviço de coquetel tipo 1: publico de 200 pessoas conforme 
cardápio: 5 (cinco) tipo de bolo, no mínimo, com sabor diferente 
durante os dias da semana (ovos, laranja, abacaxi, chocolate, 
côco, cenoura, banana com canela etc.); - 10 (dez) tipos de 
salgados assados, no mínimo; - 5 (cinco) tipos de bebidas 
sucos e refrigerantes, no mínimo, de sabor variado, em 
embalagens cartonadas longa vida de 1 (um) litro, sendo 1 (um) 
tipo na versão normal e 1 (um) sem adição de açúcar, - 05 
(cinco) tipos de doces finos; salada de frutas; talheres e 
utensílios descartáveis Necessários aos serviços, tais como: 
copos, pratos, potes, colhers e guardanapos. 

DIÁRIA 15 3.600,00 54.000,00 

26 Serviço de locação de Cadeiras plásticas  DIÁRIA 3000 9,00 27.000,00 

27 Serviço de locação de forro de cadeiras para festividades. DIÁRIA 3000 4,50 13.500,00 

28 Serviço de locação de forro longo de mesas para festividades. DIÁRIA 1000 6,75 6.750,00 

29 Serviço de locação de Rádios Comunicadores DIÁRIA 100 187,50 18.750,00 

30 Sistema de Iluminação cênica composta de 50 refletores PAR DIÁRIA 20 3.025,00 60.500,00 
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31 

SONORIZACAO DE GRANDE PORTE- 02 mesas digitais com 
56 canais de entrada, equalização paramétrica, compressor, 
gate por canal, 24 canais de saída com equalizador gráfico de 
31 bandas por canal, 2 fontes de alimentação; Sistema de 
Sonorização LineArray , composto por 16 caixas tree- way por 
lado , cobertura vertical de 10 graus, horizontal de 120 graus, 
sistema de bumper para elevação do sistema ou acessórios 
para trabalhar em GroundStacked , 16 caixas de sub Grave 
com 2 falantes de 18" cada , por lado; Sistema de amplificação 
com 6 racks de potência com 4 amplificadores classe D , com 
no mínimo 2400 watts RMS por canal em 2 Omhs; 01 
processador digital com 4 entradas e 12 saídas; Software de 
gerenciamento do sistema através de Tablet ou computador; 01 
multicabo de 56 canais de entrada, transformador de fase por 
canal com comprimento mínimo de 60 metros; 01 multicabo de 
sinal de 12 vias com comprimento mínimo de 60 metros para o 
processamento; Mainpower trifásico de 63 ampères por fase, 
regulador de tensão, voltímetro e amperímetro; Sistema de 
comunicação entre P.A. e Monitor; Sistema com 16 monitores 
passivos two-way com 02 falantes de 12" e 1 Drive cada; 
Sistema de amplificação com 02 racks de potência com 4 
amplificadores cada com possibilidade de atender 12 vias de 
monitoração; SideFill composto por 3 caixas tree-way de alta 
frequência e 3 de sub grave com falantes de 18" por lado; 
Sistema de amplificação para alimentação do SideFill composto 
por 01 Rack com 4 amplificadores Classe D , potência mínima 
de 1000 watts por canal; Mainpower trifásico de 125 ampères 
por fase , regulador de tensão, voltímetro , amperímetro e 
transformador isolador de 10.000 watts para alimentação em 
110 volts; Delay: 02 linhas com 6 caixas LineArraytree-way , 
conetiva vertical de 10 graus, cobertura horizontal de 120 graus 
, sistema de Bumper para elevação do equipamento; Sistema 
de amplificação com 02 racks de potência com 4 amplificadores 
Classe D, potencia mínima de 2.400 watts em 8 Omh cada; 
Processamento digital com 2 entradas e 8 saídas; microfones 
com pedestais, microfones sem fio, direct box, sub Snake com 
multipinos.  

DIÁRIA 30 4.175,00 125.250,00 

32 

Sonorização de médio porte, com pa: 1 sistema com 3 vias p.a. 
com 16 altas e 32 sub graves, obs. Altas com 2x12+drive, sub 
com 2x18 de no minimo 800 watts, 1 console de 48 canais 
digital, 1 gerenciador de freqüência, 1 dvd player; monitor: 1 
console de 48 canais digital, 1 gerenciador digital, 8 canais de 
fone de boa qualidade e com amplificador; vias: 12 vias de 
monitor, obs. 2x12+drive de boa aparência e boa qualidade, 2 
sub de bateria (com altas), obs. 2x18 com no mínimo 600 watts, 
2 sidefill (3vias) falantes de 18 e 12 + drive, obs. Altas com 
2x12+drive, sub com 2x18 de no minimo 800 watts; monitor de 
intrumentos: 1 cabeçote com duas caixas com falantes de 18 e 
10 – bass, obs. 18 com no minimo 800 watts, 4x10, 1 cabeçote 
de guitarra com caixa 4x12, 1 cubo de guitarra com 2x12, 1 
cabeçote de teclado com no mínimo 300 watts, 01 bateria 
acústica importada completa com ferragens e estantes de 
pratos, 02 amplificadores de guitarra tipo jazz ou similar, 30 
pedestais de microfone tipo girafa articulado, 04 microfones 
sem fio uhf de mão de acordo com o rider técnico da banda ou 
similar com a mesma qualidade técnica, mediante aprovação 
da contratante, microfones diversos segundo rider técnico das 
bandas, ou similar com a mesma qualidade técnica, mediante 
aprovação da contratante, estrutura de housemix.  

DIÁRIA 30 3.650,00 109.500,00 
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3.2. As solicitações serão feitas por escrito e deverão ser executados os serviços num prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias após o pedido, dentro do horário de funcionamento da 
Prefeitura Municipal. No momento da execução, o funcionário autorizado a receber e 
fiscalizar os serviços deverá estar de posse da Ordem de serviço, responsabilizando-se pelo 
recebimento do mesmo; 
 
3.3. Os serviços licitados deverão ser executados pelo fornecedor, no(s) locais designados, 
conforme solicitação, em até 05 (cinco) dias após o pedido. Em horário a ser designada pela 
contratante, nos dias; segunda a sexta, sábado, domingo e feriado. 
 
4. PRAZO, LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

4.1. A execução do serviço acontecerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir do recebimento da ordem de serviço emitida pela Contratante, nos quantitativos 
solicitados, no(s) local (is) a serem designados pela Contratante, sendo que a não 
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

4.2. Os serviços, quando contratados, serão executados, nos locais, prazos e condições a 
serem designados, nas respectivas Ordens de Serviços a serem emitidas pela Secretaria 
Municipal da Cultura e Turismo.  

4.3. Concluída a festa a que alude a respectiva Ordem de Serviço, a futura Contratada 
deverá no prazo máximo de 5(cinco) dias realizar a desmontagem integral dos 
equipamentos, sob as penas cabíveis. 

4.4. A aceitação dos serviços de locação, montagem e desmontagem do objeto deste termo, 
quando contratados, somente serão aceitos por este Município de Neópolis depois de 
vistoriado e aprovado pelo Corpo de Bombeiros e Defesa Civil, no prazo de até 48h 
(quarenta e oito horas) antes da data de cada evento objeto da ordem de serviço. 

4.5. A responsabilidade técnica é exclusiva da contratada. O profissional técnico da 
contratada deverá atestar o bom funcionamento da estrutura montada, incluindo a instalação 
elétrica. 

4.6. A empresa contratada deverá disponibilizar número de funcionários suficientes para a 
perfeita montagem da estrutura, sendo todos os encargos por conta da contratada, custos 
diretos e indiretos, inclusive com a estadia e alimentação de todos os funcionários. A 
contratada deverá disponibilizar uniformes de identificação. 

33 
Toldos confeccionados em lona vinílica Medindo aprox. 10,00m 
x 10,00m 

DIÁRIA 10 1.125,00 11.250,00 

34 
Toldos confeccionados em lona vinílica Medindo aprox. 12,00m 
x 12,00m 

DIÁRIA 10 1.425,00 14.250,00 

35 
Toldos confeccionados em lona vinílica Medindo aprox. 4,00m x 
4,00m 

DIÁRIA 30 345,00 10.350,00 

36 
Toldos confeccionados em lona vinílica Medindo aprox. 5,00m x 
5,00m 

DIÁRIA 30 370,00 11.100,00 

37 
Toldos confeccionados em lona vinílica Medindo aprox. 6,00m x 
6,00m  

DIÁRIA 30 397,50 11.925,00 

        
  

VALOR GLOBAL MAXIMO R$ R$ 1.905.216,67 
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4.7. A empresa deverá seguir criteriosamente as instruções e normas do nosso município 
desde a fase inicial de indicação onde serão instalados os devidos equipamentos nos dias a 
serem designados na ordem de serviço e determinados pelo município. 

4.8. Na hipótese de ocorrência de fatos imprevistos que resultem dano para os profissionais 
da área artística e/ou quaisquer participantes do evento, inclusiva público presente, assuma 
a Contratada, integralmente a responsabilidade pelo acidente, não havendo que se falar em 
responsabilidade solidária e/ou subsidiária do Município de Neópolis/SE. 

4.9. Toda despesa referente a transporte, combustível, alimentação e motorista será de 
reponsabilidade da empresa contratada.  

4.5. METOLOGIA DE TRABALHO DA EQUIPE DE APOIO 
 
4.5.1. CONTROLE DE ACESSO AOS CAMAROTES 
 
- Fazer o controle rigoroso nas escadas que dão acesso aos mesmos, não permitir a 
entrada de pessoas que não tenham ingressos ou autorização do responsável pelo Evento.  

- Não permitir acúmulo de pessoas nas escadas e entradas dos camarotes.  

- Fazer evacuação imediata (se necessário for).  

- Não permitir a entrada de armas e objetos semelhantes.  

- Manter contato via rádio permanente com a coordenação e informar qualquer 
irregularidade. 

4.5.2. CONTROLE DE ACESSO AO PALCO  

- Impedir que pessoas não autorizadas tenham acesso ao Palco e Camarins dos Artistas.  

4.5.3. CONTROLE DE ACESSO ÀS PORTARIAS  

- Não permitir a presença de pessoas não autorizadas nesta área.  

- Facilitar o acesso dos Coordenadores e Autoridades envolvidas no evento. 

- Ficar em condições (se necessário for) de evacuar as pessoas que assim o necessitar.  

- Manter informado através do rádio a coordenação as possíveis anormalidades.  

- Impedir a entrada de produtos e materiais não autorizados pela Coordenação do Evento ou 
que venha a pôr em risco a integridade física dos foliões. 

4.5.4 – PRESCRIÇÕES GERAIS DA EQUIPE DE APOIO 

a) As equipes de controle de acessos deverão permanecer obrigatoriamente em suas 
respectivas áreas de serviço, só podendo afastar-se se devidamente autorizado pela 
coordenação.  

b) A comunicação via rádio deverá restringir ao uso do serviço, com informações rápidas e 
precisas.  
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c) Fica proibido qualquer material ou equipamento que possa provocar lesões nos foliões.  

d) Os Controladores serão distribuídos por toda a área de realização do Evento nos locais 
designados pela Organização e deverão, além de dar apoio e fazer o controle em suas 
respectivas áreas, desempenhar as seguintes tarefas:  

 Auxiliar na retirada de possíveis acidentados ou evacuação em geral;  

 Observar e estar atento a qualquer anormalidade e procurar dar imediata solução ou 
procurar as autoridades competentes caso fuja da sua alçada e dar ciência à coordenação;  

 Dar apoio ou informação a todos que por ventura venham solicitar;  

 Tratar com boa educação todos os foliões;  

 Os operadores de rádio deverão manter contato com a coordenação, informando sobre a 
situação e/ou ocorrências.  

5. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
5.1. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos 
serviços executados, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas 
expensas de qualquer produto/serviço entregue comprovadamente adulterado, portanto, 
fora das especificações técnicas e padrões de qualidade obrigatórios, sem prejuízo das 
medidas judiciais cabíveis. 
 
5.2. Na execução dos serviços contratados, deverá respeitar principalmente no que diz 

respeito às normas de fiscalização, vistoria e segurança dos equipamentos, de acordo com 

as orientações e determinações: do CREA, Corpo de Bombeiros e Defesa Civil. Para tanto, 

atender as recomendações e observar o “PROTOCOLO DE EXIGÊNCIAS PARA 

REALIZAÇÃO DE SHOWS E EVENTOS NO ESTADO DE SERGIPE JUNTO A DEFESA 

CIVIL” em observância ao estabelecido nos TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTAS 

– TAC’s, realizadas em 28/03/2007 e 04/04/2007 no Ministério Público do Estado de 

Sergipe, 

6. FISCALIZAÇÃO 
 
6.1. Os serviços objeto do Contrato a serem executados pela CONTRATADA serão 
fiscalizados pela CONTRATANTE e/ou pelos seus prepostos credenciados, que terão 
acesso a todos os locais onde os eventos se realizarem e plenos poderes para praticar atos, 
nos limites do presente Contrato, que se destinem a acautelar e preservar todos e quaisquer 
direito da CONTRATANTE. 
 
6.2. A Ação total ou parcial da Fiscalização não reduzirá nem eximirá a CONTRATADA de 
quaisquer das responsabilidades perante a CONTRATANTE ou terceiros. 
 
6.3. São obrigações da Fiscalização: 
6.3.1 Acompanhar a análise do serviço sendo lícito opinar, propor modificações, aprovar ou 
rejeitar qualquer das suas etapas, considerando o superior interesse da CONTRATANTE. 
 
6.3.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções ou 
procedimentos a adotar sobre os assuntos relacionados com este Contrato; 
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6.3.3. Credenciar, junto à CONTRATADA, técnicos de seu próprio quadro, ou de terceiros, 
que atuarão como fiscais e únicos interlocutores para os fins previstos neste Contrato; 
 
6.3.4. Estar à disposição da CONTRATADA para fornecer informações e documentação 
técnica disponíveis, necessárias ao desenvolvimento dos serviços contratados; 
 
6.3.5. Recusar o serviços que tenham sido executados em desacordo com as condições 
preestabelecidas neste Contrato ou com informações ou documentação técnica fornecidas 
pela CONTRATANTE; 
 
6.3.6. Solicitar, por escrito, a substituição de empregado cuja permanência na equipe seja 
considerada inconveniente; 
 
6.3.7. Proceder à verificação e à aprovação dos documentos encaminhados pela 
CONTRATADA relativos às quantidades e especificações dos serviços objeto deste 
Contrato; 
 
6.3.8. Solicitar, por escrito, a suspensão de pagamento de quaisquer faturas emitidas pela 
CONTRATADA, no caso de inobservância de exigências amparadas em disposições 
contidas neste Contrato, até a regularização da situação. Os pagamentos sustados serão 
efetuados tão logo as exigências da Fiscalização sejam atendidas pela CONTATADA. 
 
6.3.9. Fazer o exame preliminar dos documentos de registro de pessoal e os comprovantes 
de situação regular da CONTRATADA para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
– FGTS, bem como de quaisquer outros documentos exigidos ou que venham a ser exigidos 
por lei, no que se referirem à realização dos serviços objeto deste Contrato, comunicando à 
CONTRATADA a existência de irregularidades encontradas, para que esta providencie a 
imediata correção das mesmas; 
 
7. FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a execução do serviço mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:  
 
a) Ordem(ns) de serviço expedida pela Autoridade Competente;  
 
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de serviço, atestada(s) e liquidada(s);  
 
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, 
válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;  
 
7.2 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no 
endereço Praça Monsenhor José Moreno de Santana, nº 106, Neópolis – Sergipe, dos quais 
após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão 
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista 
classificatória de credores;  
 
7.3.- O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a 
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, 
inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 5º a 8º 
da Resolução nº 296/2016 emanada do TCE/SE. 
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7.4. Sendo o regime de execução dos serviços contratados por EMPREITADA POR 
PREÇOS UNITÁRIOS, os pagamentos serão efetuados mediante apresentação dos 
quantitativos efetivamente executados, consoante às especificações qualitativas constantes 
da Planilha de Preços da CONTRATADA, integrante de sua proposta comercial. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Dentre outras estabelecidas, são obrigações da CONTRATADA: 
 
8.1.1 Cumprir as determinações, bem como resolver as soluções que vierem a ser exigidas 
junto aos órgãos de fiscalização e controle; 
 
8.1.2 Manter, no local dos serviços um preposto aceito pela CONTRATANTE, para 
representá-la na execução do contrato, na qualidade de Gerente de Contrato da 
CONTRATADA; 
 
8.1.3 Fornecer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os fornecimentos de 
Materiais efetuados com vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais 
empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE, salvo quanto aos materiais, quando estes forem 
fornecidos pela CONTRATANTE; 
 
8.1.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do desenvolvimento dos serviços 
pela CONTRATANTE; 
8.1.5 Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato, não onerando a CONTRATANTE quaisquer ônus sob 
quaisquer títulos, quer por via administrativa ou judicial. Sua inadimplência, com referência a 
esses encargos, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato. 
 
8.1.6 Assegurar livre acesso aos locais da execução dos serviços para que a Fiscalização 
possa exercer integralmente suas funções. 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
 
II - multa, na forma prevista neste Contrato; 
 
III - suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 
(dois) anos. 
 
9.2. Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a 
multa monetária correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor 
contratual, por dia de atraso, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela Fiscalização da 
CONTRATANTE. Caberá, ainda, a aplicação desta multa nos seguintes casos: 
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a) Não executar os Fornecimentos/serviços perfeitamente de acordo com as especificações 
e normas técnicas vigentes na CONTRATANTE; 
 
b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 
 
c) Informar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os 
Fornecimentos/serviços executados. 
 
9.2.1. Na aplicação das multas a que se refere o ”caput” deste subitem, a CONTRATANTE 
se limitará a aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo 
do valor contratual. 
 
9.2.1.1. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no 
subitem 9.2.1 anterior, essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE 
rescinda unilateralmente este Contrato, independentemente da aplicação das outras 
penalidades previstas no item 9.1, desta Cláusula. 
 
9.3. A multa a que se refere o item 9.2. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda 
unilateralmente este Contrato e aplique as outras sanções previstas no item 9.1, desta 
Cláusula. 
 
9.4. A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
 
9.5. Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pela 
CONTRATANTE dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente. 
 
9.6. As sanções previstas nos incisos I e III do item 9.1, desta Cláusula, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, do mesmo item, facultada a defesa prévia da 
interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher 
qualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido. 
 
10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
10.1. Para julgamento e classificação das propostas, na sessão pública, será adotado o 
critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
Neópolis (SE), 23 de janeiro de 2018. 

 
 

_________________________________ 
KLEDISSON HONORATO SANTOS 

Secretário de Cultura e Turismo 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 
 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2018 
 
 
 
 
  ______(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E 
QUALIFICAÇÃO DO SÓCIO-GERENTE - com poderes para tal)______, por este 
instrumento particular, nomeia e constitui seu bastante procurador _______( NOME E 
QUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO, ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF)_____, com amplos 
poderes para representar _______( NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)_____, 
junto a Prefeitura Municipal de Neópolis, podendo entregar e receber envelopes contendo os 
documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e termos, tomar deliberações, 
receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, 
formular ofertas e lances de preços, enfim, assinar todos os atos e quaisquer documentos 
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão, 
relativamente a quaisquer das fases do Pregão Presencial n° 001/2018. 
 
 
 (local e data) 
 
 
___________________________________________ 
(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2018 

 
______________________________________(Razão Social da 

empresa), com sede na ___________________________________________(endereço 
completo), inscrita no CNPJ nº ___________________, vem, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) _______________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _________________ e do CPF nº ______________________, em 
atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº  da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, declara que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação 
modalidade Pregão Nº 001/2018 da Prefeitura Municipal de Neópolis. 

 
 

 
___________________________________ 
(local e data) 
 
 
_______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

*Observações: 

a) a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e 
estar assinada pelo representante legal da empresa; e 

b) esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 
 

ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2018 
 
 
 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ ____________________________, 

por intermédio do seu representante legal ____________________________, declara sob 

as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, 

no processo licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não 

se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais, 

Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
___________________________________ 
(local e data) 
 
 
_______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2018 
 
 
 
A _________________, inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade nº ________e do 

CPF nº _______, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

___________________________________ 
(local e data) 
 
 
_______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 
 
 
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 
ANEXO VI 

 
MODELO DE CARTA-PROPOSTA 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 
PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106, CENTRO  
NEÓPOLIS – SERGIPE 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 001/2018 
 
Prezados Senhores, 
 
Pela presente submetemos à apreciação de V.Sas. Nossa proposta relativa à licitação em 
epígrafe, declarando que: 
 
a) Executaremos o objeto da licitação em epígrafe, pelo preço de R$ .......................... (por 
extenso), no prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo, à critério, exclusivo, desse 
Município ser este prazo prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, contado a partir da 
data da assinatura da ata de registro de preço a ser emitida pela Prefeitura Municipal de 
Neópolis, ao tempo em que assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na elaboração da proposta;  
 
b) Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial, 
aceitando que, ocorrendo RECURSO de habilitação ou inabilitação de licitante e suas 
eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas 
eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de 
validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses 
recursos; 
 
c) Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários 
à perfeita execução dos fornecimentos, de acordo com as exigências do Edital e de seus 
Anexos, bem como da fiscalização da Prefeitura Municipal de Neópolis; 
 
d) Na execução dos fornecimentos/serviços observaremos rigorosamente as especificações 
técnicas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 
trabalhos, de conformidade com as normas e padrões da Prefeitura Municipal de Neópolis. 
 

Atenciosamente, 
 

........................................, ... de ............... de ......... 
 
 

(Nome e assinatura do Responsável Legal da licitante) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 

ANEXO VII 
 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS DA LICITANTE 
 
 
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 

VALOR EM R$ 

V. UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

01 

Camarote medindo 18,0 x6,60m, em alumínio, com piso 
em madeiriteNaval, cobertura em lona anti 
incêndio,Guarda corpo em toda área medindo 1,0m de 
altura revestido em octanormanodizado,  escada de 
acorco com normas da projetos dos Bombeiros ; 

DIÁRIA 10   

02 Circulo em alumínio medindo 3 metros de diâmetros.  DIÁRIA 10   

03 
Entradas com disciplinadores 16,0x8,0, com cobertura 
em toldo e estrutura em Alumínio.  

DIÁRIA 20   

04 Equipe de apoio (diaria por pessoa) DIÁRIA 400   

05 
Estrutura boxtruss em alumínio, com telão de projeção 
integrada 4x4e projetor para transmissão simultânea 
e/ou projeções. 

DIÁRIA 10   

06 

Gerador: com capacidade mínima de 180KVA trifásico, 
tensão 440/380/220/110 VCA,60 Hz, disjuntor de 
prestação, silenciado em nível de ruídos sonoros de 82 
DB de energia elétrica dimensionada de acordo com a 
potência do grupo gerador, abastecido. 

DIÁRIA 30   

07 

Gerador: com capacidade mínima de 250KVA trifásico, 
tensão  40/380/220/110 VCA,60 Hz, disjuntor de 
prestação, silenciado em nível de ruídos sonoros de 82 
DB de energia elétrica dimensionada de acordo com a 
potência do grupo gerador, abastecido. 

DIÁRIA 10   

08 
Grades tipo barricada deverá ter uma altura máxima de 
1,10m. 

DIÁRIA 1000   

09 

HOUSE MIX Será montada uma estrutura para o 
controle de som, afastada do palco principal, em 
estrutura tipo Box Truss,conforme projeto em anexo. 
Será composta de um toldo de 4 águas de 5,0x5,0m 
que cobrirá a estrutura do primeiro andar de 5,0x5,0m. 
A cobertura e a estrutura de suporte deverão obedecer 
às especificações feitas para o palco principal. Será 
envolto por uma tela metálica de proteção de 2m de 
altura, que permita a visualização do palco. 

DIÁRIA 30   

10 

Locação de camarins estrutura de 
octanormeanodizadoCom perfis de alumínio e 
fechamento em ts italiano, Branco, com medidas de 
4,00m x 4,00m, portas com Fechaduras totalmente em 
perfeito estado, climatizados, Com painéis de vidro onde 
for necessário, revestido deCarpete, ter capacidade 
mínima para 10 (dez) pessoas,equipado com 02 (duas) 
cestas de lixo grandes, 02 (duas)Mesas plástica com 04 
(quatro) cadeiras, 04 (quatro)Poltronas, 01 (um) sofá de 
03 (três) lugares, 01 (um) Espelho corpo inteiro, 01 (um) 
frigobar, sanitário químicoCom acesso pelo lado de 
dentro do camarim, 03 (três)Tomadas tripolar com 
adaptadores, iluminação básica comLuminária de 400w 
e demais acessórios necessários para o Perfeito 
funcionamento do mesmo. 

DIÁRIA 50   
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11 

Locação de iluminação profissional grande porte - 01 
Mesa de comando digital de no mínimo 512 canais com 
80 Canais direto de dimmers; 01 sistema operacional 
dmx512Com mínimo de 04 kva por canal; 01 chave de 
distribuição deForça trifásica com no mínimo 150 a por 
fase.; 24 refletor Par led, 36 refletores par-64 focos 1, 2 
e 5 com 1000wx110v; 24 refletores par-56 com 
100wx120v; 04 baterias de mini Brutt com 06 lâmpadas 
dwex 1000w.; 08 superstobo 3000w; 03 cabos ac de 
90mm, mínimo de 50mm e 50m de comprimento, 
Antichamas; 24 movinghead spot 575 08 benn 300; 14 
set Light; 12 elipsoidal com ires regulável, 02 canhão 
Seguidor de 1200w.  

DIÁRIA 20   

12 

Locação de iluminação profissional médio porte - 01 
mesaDe comando digital de no mínimo 512 canais com 
80 canais Direto de dimmers; 01 sistema operacional 
dmx512 comMínimo de 04 kva por canal; 01 chave de 
distribuição deForça trifásica com no mínimo 150 a por 
fase.;12 refletor Par led, 24 refletores par-64 focos 1, 2 e 
5 com 1000wx110v; 16 refletores par-56 com 
100wx120v; 02 baterias de mini Brutt com 06 lâmpadas 
dwex 1000w.; 04 superstobo 1500w ; 03 cabos ac de 
50mm, mínimo de 35mm 40m de comprimento, 
Antichamas; 12 movinghead spot 575, 01 canhão 
seguidor De 1200w. 

DIÁRIA 20   

13 

Locação de kit básico de iluminação pequeno porte para 
Evento de pequeno porte, luz cênica de moviereds, 
luzesDe led, movielights, luzes quentes e frias, 
refletores Diversos, mesa profissional para controle de 
iluminação, Incluindo transporte, montagem, instalação, 
operadoresE desmontagem 

DIÁRIA 20   

14 

Locação de trio de grande porte: 1 sistema com 3 ou 4 
vias . Com 48 altas e 64 sub graves, obs. Altas com 
1x12+02x6,5” Ou 8” drive, sub com 2x 21” no mínimo 
3000 watts, 1 console De 48 canais digital, pm5d-rh ou 
similar 1 gerenciador de Frequência digital, 1 dvd player, 
4 gerenciador digital, 8 Canais de fone de boa qualidade 
e com amplificador; vias: 12 vias de monitor, obs. 
2x12+drive de boa aparência e boaQualidade, 2 sub de 
bateria (com altas), obs. 2x18 com nomínimo 600 watts, 
2 sidefill nas mesmas especificações: 1 Cabeçote com 
duas caixas com falantes de 18 e 10 – bass, Obs. 18 
com no mínimo 800 watts, 4x10, 1 cabeçote de Guitarra 
com caixa 4x10, 1 cubo de guitarra com 2x12, 1 
Cabeçote de teclado, 12 monitor tipo sm 400 sistema 
deCabeamento e distribuicao de ac estabilizada 127v e 
220v Devidamente autorizado pelo vistoria do bombeiro 
com Laudo de vistoria no momento da apresentação 
cavalinho Para engate no trio especificar marca e 
modelo placa, Neste espaço, informar o nome do trio 
cavalinho e Gerador que o integra). 

HORA 65   
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Locação de trio elétrico de médio porte Equipado com: 1 
mesa de som de 48 canais e 24 auxiliares; 20 
Microfones sm 58; 14 microfones sm 57; 2 microfone 
sem fio 58 beta; 6 microfones com kit bateria; 12 fones 
porta pro; 2 Processadores digitais dcx 2496-pa; 2 
equalizadores dn-314; 14 amplificadores tip 5000; 8 
amplificadores 4400; 4 Amplificadores 3400; 64 auto-
falantes e-815; 32 auto-Falantes sw-1p; 64 autofalantes 
mb-1p; 32 driver’s etd-44; 24 Driver’s n115; 20 garras; 
16 pedestais; 12 mini brutdwe; 12Megabrut par foco 5; 1 
mesa de luz de 12 canais; 1 rack de Luz de 12 canais; 1 
grupo gerador 115 kva. (neste espaço, Informar o nome 
do trio cavalinho e gerador que o Integra  

DIÁRIA 65   

16 
PAINEL DE LED MINIMO P10, COM MEDIDAS 
MINIMAS DE 7,20 X 3,50 COM LEDSYNC 

DIÁRIA 10   

17 

Palco 02 Águas em estrutura de alumínio tubular, 
medindo: 08 m de largura útil (boca de cena) x 08 m de 
profundidade x 6m de altura no mínimo (pé direito do 
palco até as varas de iluminação, podendo variar de 
acordo com o evento) x 0,80 m de altura de palco no 
mínimo (em relação ao piso onde ficará o público, 
podendo variar até 2m), com cobertura, em lona anti-
chamas preta por dentro e branca por fora, ante fungo e 
black out, piso do palco com forração emborrachada 
antiderrapante tipo linóleo e aterramento (sendo 
composto com vigas, andaimes e pilares em tubos 
patentes, tendo tablado com compensado naval de 15 
mm), com fechamento nas áreas laterais e traseiras, 
uma escada móvel do solo para o piso, podendo ser 
montada na lateral. A saia do palco é fechada em todo o 
seu entorno com painéis de 2m de altura. Todo o palco 
é instalado com cabo de aço de segurança e os 
mesmos envelopados com cantonetes de polietileno do 
chão até a altura de 2m. 

DIÁRIA 15   

18 

Palco 02 Águasem estrutura de alumínio tubular, 
medindo: 10 m de largura útil (boca de cena) x 10m de 
profundidade x 6m de altura no mínimo (pé direito do 
palco até as varas de iluminação, podendo variar de 
acordo com o evento) x 0,80 m de altura de palco no 
mínimo (em relação ao piso onde ficará o público, 
podendo variar até 2m), com cobertura, em lona anti-
chamas preta por dentro e branca por fora, ante fungo e 
black out, piso do palco com forração emborrachada 
antiderrapante tipo linóleo e aterramento (sendo 
composto com vigas, andaimes e pilares em tubos 
patentes, tendo tablado com compensado naval de 15 
mm), com fechamento nas áreas laterais e traseiras, 
uma escada móvel do solo para o piso, podendo ser 
montada na lateral. A saia do palco é fechada em todo o 
seu entorno com painéis de 2m de altura. Todo o palco 
é instalado com cabo de aço de segurança e os 
mesmos envelopados com cantonetes de polietileno do 
chão até a altura de 2m.  

DIÁRIA 15   
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Palco 02 Águasem estrutura de alumínio tubular, 
medindo: 12 m de largura útil (boca de cena) x 12m de 
profundidade x 8m de altura no mínimo (pé direito do 
palco até as varas de iluminação, podendo variar de 
acordo com o evento) x 0,80 m de altura de palco no 
mínimo (em relação ao piso onde ficará o público, 
podendo variar até 2m), com cobertura, em lona anti-
chamas preta por dentro e branca por fora, ante fungo e 
black out, piso do palco com forração emborrachada 
antiderrapante tipo linóleo e aterramento (sendo 
composto com vigas, andaimes e pilares em tubos 
patentes, tendo tablado com compensado naval de 15 
mm), com fechamento nas áreas laterais e traseiras, 
uma escada móvel do solo para o piso, podendo ser 
montada na lateral. A saia do palco é fechada em todo o 
seu entorno com painéis de 2m de altura. Todo o palco 
é instalado com cabo de aço de segurança e os 
mesmos envelopados com cantonetes de polietileno do 
chão até a altura de 2m. 

DIÁRIA 6   

20 
Placas de fechamento deverá ser de chapas metálicas 
com estruturas, tubulares para proteção do palco e área 
de evento e backstage,medindo 2,0x2,0 m cada. 

DIÁRIA 2500   

21 
Pótico em Box truss p 300 medindo 10,00 de largura por 
6,00 de altura  

DIÁRIA 10   

22 
Praticáveis Pantográficos medindo 2,0 x 1,0 x 0,40cm 
de altura cada, em alumínio, com piso forrado em 
carpete e rodeiras. 

DIÁRIA 215   

23 

Sanitários químicos. Tipo luxo com 1,57m de 
comprimento, 1,57m de largura e 2,30m de altura, 
fabricados em polietileno de alta densidade com design 
ergonômico de fácil mobilização, projetado para 
pessoas portadoras de necessidades especiais 
(ppne's). Possui fácil acesso para cadeira de rodas, sem 
a necessidade de rampa, amplo espaço interno e 
corrimões de segurança, conferindo grande mobilidade 
e conforto ao usuário. Possui as seguintes 
características: • respiro que garante uma boa 
ventilação, • piso antiderrapante, • fechadura com 
indicador livre/ocupado externo,• caixa de dejetos com 
acento, • suporte para papel higiênico e porta objetos, • 
teto translúcido ponto de luz que assegura a 
luminosidade. O produto químico é utilizado para a 
desinfecção e desodorização dos sanitários, pois 
controla a proliferação de microorganismos que causam 
o mau cheiro, evita a formação de iodos e fungos, 
comLimpeza diária e papel higiênico. 

DIÁRIA 20   

24 

Sanitários químicos. Tipo luxo com 1,57m de 
comprimento, 1,57m de largura e 2,30m de altura, 
fabricados em polietileno de alta densidade com design 
ergonômico de fácil mobilização. Possui as seguintes 
características: • respiro que garante uma boa 
ventilação, • piso antiderrapante, • fechadura com 
indicador livre/ocupado externo,• caixa de dejetos com 
acento, • suporte  para papel higiênico e porta objetos, • 
teto translúcido ponto de luz que assegura a 
luminosidade. O produto químico é utilizado para a 
desinfecção e desodorização dos sanitários, pois 
controla a proliferação de microorganismos que causam 
o mau cheiro, evita a formação de iodos e fungos, 
comLimpeza diária e papel higiênico. 

DIÁRIA 300   
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Serviço de coquetel tipo 1: publico de 200 pessoas 
conforme cardápio: 5 (cinco) tipo de bolo, no mínimo, 
com sabor diferente durante os dias da semana (ovos, 
laranja, abacaxi, chocolate, côco, cenoura, banana com 
canela etc.); - 10 (dez) tipos de salgados assados, no 
mínimo; - 5 (cinco) tipos de bebidas sucos e 
refrigerantes, no mínimo, de sabor variado, em 
embalagens cartonadas longa vida de 1 (um) litro, 
sendo 1 (um) tipo na versão normal e 1 (um) sem 
adição de açúcar, - 05 (cinco) tipos de doces finos; 
salada de frutas; talheres e utensílios descartáveis 
Necessários aos serviços, tais como: copos, pratos, 
potes, colhers e guardanapos. 

DIÁRIA 15   

26 Serviço de locação de Cadeiras plásticas  DIÁRIA 3000   

27 
Serviço de locação de forro de cadeiras para 
festividades. 

DIÁRIA 3000   

28 
Serviço de locação de forro longo de mesas para 
festividades. 

DIÁRIA 1000   

29 Serviço de locação de Rádios Comunicadores DIÁRIA 100   

30 
Sistema de Iluminação cênica composta de 50 refletores 
PAR 

DIÁRIA 20   

31 

SONORIZACAO DE GRANDE PORTE- 02 mesas 
digitais com 56 canais de entrada, equalização 
paramétrica, compressor, gate por canal, 24 canais de 
saída com equalizador gráfico de 31 bandas por canal, 
2 fontes de alimentação; Sistema de Sonorização 
LineArray , composto por 16 caixas tree- way por lado , 
cobertura vertical de 10 graus, horizontal de 120 graus, 
sistema de bumper para elevação do sistema ou 
acessórios para trabalhar em GroundStacked , 16 
caixas de sub Grave com 2 falantes de 18" cada , por 
lado; Sistema de amplificação com 6 racks de potência 
com 4 amplificadores classe D , com no mínimo 2400 
watts RMS por canal em 2 Omhs; 01 processador digital 
com 4 entradas e 12 saídas; Software de gerenciamento 
do sistema através de Tablet ou computador; 01 
multicabo de 56 canais de entrada, transformador de 
fase por canal com comprimento mínimo de 60 metros; 
01 multicabo de sinal de 12 vias com comprimento 
mínimo de 60 metros para o processamento; Mainpower 
trifásico de 63 ampères por fase, regulador de tensão, 
voltímetro e amperímetro; Sistema de comunicação 
entre P.A. e Monitor; Sistema com 16 monitores 
passivos two-way com 02 falantes de 12" e 1 Drive 
cada; Sistema de amplificação com 02 racks de 
potência com 4 amplificadores cada com possibilidade 
de atender 12 vias de monitoração; SideFill composto 
por 3 caixas tree-way de alta frequência e 3 de sub 
grave com falantes de 18" por lado; Sistema de 
amplificação para alimentação do SideFill composto por 
01 Rack com 4 amplificadores Classe D , potência 
mínima de 1000 watts por canal; Mainpower trifásico de 
125 ampères por fase , regulador de tensão, voltímetro , 
amperímetro e transformador isolador de 10.000 watts 
para alimentação em 110 volts; Delay: 02 linhas com 6 
caixas LineArraytree-way , conetiva vertical de 10 graus, 
cobertura horizontal de 120 graus , sistema de Bumper 
para elevação do equipamento; Sistema de amplificação 
com 02 racks de potência com 4 amplificadores Classe 
D, potencia mínima de 2.400 watts em 8 Omh cada; 

DIÁRIA 30   
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Processamento digital com 2 entradas e 8 saídas; 
microfones com pedestais, microfones sem fio, direct 
box, sub Snake com multipinos.  

32 

Sonorização de médio porte, com pa: 1 sistema com 3 
vias p.a. com 16 altas e 32 sub graves, obs. Altas com 
2x12+drive, sub com 2x18 de no minimo 800 watts, 1 
console de 48 canais digital, 1 gerenciador de 
freqüência, 1 dvd player; monitor: 1 console de 48 
canais digital, 1 gerenciador digital, 8 canais de fone de 
boa qualidade e com amplificador; vias: 12 vias de 
monitor, obs. 2x12+drive de boa aparência e boa 
qualidade, 2 sub de bateria (com altas), obs. 2x18 com 
no mínimo 600 watts, 2 sidefill (3vias) falantes de 18 e 
12 + drive, obs. Altas com 2x12+drive, sub com 2x18 de 
no minimo 800 watts; monitor de intrumentos: 1 
cabeçote com duas caixas com falantes de 18 e 10 – 
bass, obs. 18 com no minimo 800 watts, 4x10, 1 
cabeçote de guitarra com caixa 4x12, 1 cubo de guitarra 
com 2x12, 1 cabeçote de teclado com no mínimo 300 
watts, 01 bateria acústica importada completa com 
ferragens e estantes de pratos, 02 amplificadores de 
guitarra tipo jazz ou similar, 30 pedestais de microfone 
tipo girafa articulado, 04 microfones sem fio uhf de mão 
de acordo com o rider técnico da banda ou similar com 
a mesma qualidade técnica, mediante aprovação da 
contratante, microfones diversos segundo rider técnico 
das bandas, ou similar com a mesma qualidade técnica, 
mediante aprovação da contratante, estrutura de 
housemix.  

DIÁRIA 30   

33 
Toldos confeccionados em lona vinílica Medindo aprox. 
10,00m x 10,00m 

DIÁRIA 10   

34 
Toldos confeccionados em lona vinílica Medindo aprox. 
12,00m x 12,00m 

DIÁRIA 10   

35 
Toldos confeccionados em lona vinílica Medindo aprox. 
4,00m x 4,00m 

DIÁRIA 30   

36 
Toldos confeccionados em lona vinílica Medindo aprox. 
5,00m x 5,00m 

DIÁRIA 30   

37 
Toldos confeccionados em lona vinílica Medindo aprox. 
6,00m x 6,00m  

DIÁRIA 30   

          

VALOR GLOBAL MAXIMOR$  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 

 
ANEXO VIII 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2018 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, na qualidade de órgão gerenciador,  com 
sede na Praça Monsenhor José Moreno de Santana, nº 106, centro, Neópolis – Sergipe, inscrito 
no CNPJ sob o Nº 13.111.679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, LUIZ 
MELO DE FRANÇA, brasileiro, portador do RG nº 186.059 – SSP/SE e do CPF nº 116.262.405-
15, residente e domiciliado na Avenida D. José Thomaz, nº 410, bairro centro, cidade 
Neópolis/SE, CEP: 49.980-000; e a empresa (NOME), CNPJ nº (Nº), sediada na (ENDEREÇO), 
a seguir denominada FORNECEDOR, neste ato representada por (REPRESENTANTE), CPF nº 
(Nº), resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos dos os Decretos 
Municipais nº 043/2014 e 044/2014 e conforme o Pregão Presencial n° 001/2018, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
 
1.1- O objeto da presente é “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
EXCUÇÃO DO SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, INFRAESTRUTURA, LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS DE GRANDE E MÉDIO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS FESTIVIDADES DO MUNICIPIO DE NEÓPOLIS, POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,” CONFORME DESCRIÇÕES CONSTANTES NO 
QUADRO DEMONSTRATIVO A SEGUIR: 
 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 

VALOR MAXIMO EM R$ 

V. UNIT. 
MAXIMO  

 VALOR 
TOTAL 

MAXIMO  

      

      

      

      

      

            

VALOR GLOBAL MAXIMO R$ 
 

 
I - DO PRAZO: 
 
1 - O FORNECEDOR terá 02 (dois) dias úteis para retirada da Nota de Empenho/Autorização de 
Serviço ou instrumento equivalente, contados da convocação quando efetiva a contratação. 
 
II – DA VIGÊNCIA: 
 
1 - O Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
 
III - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação das 
notas fiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;  
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2. Os pagamentos serão efetuados parceladamente ao licitante vencedor, no valor 
correspondente às ordens de serviços expedidas pela Prefeitura no período, contra 
apresentação dos seguintes documentos:  
 
2.1. Ordem(ns) de serviço expedida pela Autoridade Competente; 
  
2.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de serviço, atestada(s) e liquidada(s);  
 
2.3. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e ao FGTS; 
  
3. Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço 
Praça Monsenhor José Moreno de Santana, nº 106, Neópolis – Sergipe, dos quais após 
atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados 
ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de 
credores;  
 
4. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem 
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da 
Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 5º a 8º da Resolução 
nº 296/2016 emanada do TCE/SE. 
 
IV - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA: 
 
1 - A execução dos serviços requisitados deverá ser PARCELADA e, acompanhada de nota 
fiscal, sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das especificações contidas no 
Anexo 01 deste Edital. 
 
2 - É facultada á comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos serviços, a 
promoção de diligencia, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
3 – A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar os serviços desta licitação, é 
a secretaria Municipal de Cultura e Turismo, observados os artigos 73 e 76 da Lei Federal n° 
8.666/93. 
 
4. Sendo o regime de execução dos serviços contratados por EMPREITADA POR PREÇOS 
UNITÁRIOS, os pagamentos serão efetuados mediante quantitativos efetivamente executados, 
consoante às especificações qualitativas constantes da Planilha de Preços da CONTRATADA, 
integrante de sua proposta comercial. 
 
V - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis: 
 
1.1 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
Fornecedor Registrado e a retribuição do Município de Neópolis para a justa remuneração do 
fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro de Preços. 
 
1.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
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proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes, para 
mais ou menos, conforme o caso. 
 
1.3 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor Registrado, este deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação 
de planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais constarão a situação anterior e a situação atual 
que eventualmente justificarão o reajuste da Ata de Registro de Preços, bem como 
documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos 
e/ou matérias primas, etc) que comprovem que o registro dos preços tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
 
1.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Neópolis, esta deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do Registro de Preços, sem 
prejuízo da Municipalidade. 
 
1.5 Fica facultado ao Município de Neópolis realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, 
em conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de 
preços solicitada pelo Fornecedor Registrado. 
 
1.6 A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após analise 
técnica e jurídica da Prefeitura Municipal de Neópolis, porém contemplará as entregas 
realizadas a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Município Neópolis. 
 
1.6.1 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, O 
Fornecedor Registrado não poderá suspender o fornecimento, e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
 
1.6.2 O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo 
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para 
cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão. 
 
VI - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
 
1 – Executa os serviços registrados, nas quantidades indicadas pela Secretaria requisitante em 
cada “ordem de serviço”. 
 
2 – Executar os serviços em um prazo máximo de 05 (cinco) dias, do recebimento da ordem de 
serviço no local indicado pela Contratante. 
 
3 - Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em virtude da execução do serviço. 
 
4 - Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o que 
se relacionar com o execução do objeto do registro de preços. 
 
VII - DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 
 
1- Receber os serviços e realizar sua analise quanto a quantidade e qualidade; 
 
2 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital; 
 
3 - Informar ao FORNECEDOR o nome do funcionário responsável pela assinatura das 
autorizações de serviço, pela conferencia e analise dos mesmo. 
 
VIII – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 
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1 - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
à CONTRATANTE, desde que devidamente comprovada à vantagem. 
 
2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 
 
3 - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, sem 
prejuízos dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações assumidas com o CONTRATANTE. 
 
4 - As aquisições/serviços ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
5 – O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
 
IX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto desta ata de registro de preço, na forma do edital 
do Pregão Presencial, n° 001/2018, a Administração da CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos fornecedores as sanções previstas no item 17 do presente Edital. 
 
2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
 
II - multa, na forma prevista neste Contrato; 
 
III - suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois) 
anos. 
 
3. Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa 
monetária correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual, por dia 
de atraso, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE. 
Caberá, ainda, a aplicação desta multa nos seguintes casos: 
 
a) Não executar os serviços perfeitamente de acordo com as especificações e normas técnicas 
vigentes na CONTRATANTE; 
 
b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 
 
c) Informar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os serviços executados. 
 
3.1. Na aplicação das multas a que se refere o ”caput” deste subitem, a CONTRATANTE se 
limitará a aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor 
contratual. 
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3.1.1. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 
3.1 anterior, essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda 
unilateralmente este Contrato, independentemente da aplicação das outras penalidades 
previstas no item 2, desta Cláusula. 
 
3.2. A multa a que se refere o item 3.1. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda 
unilateralmente este Contrato e aplique as outras sanções previstas no item 2., desta Cláusula. 
 
3.3. A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
 
3.4. Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pela CONTRATANTE 
dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente. 
 
3.5. As sanções previstas nos incisos I e III do item 2, desta Cláusula, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, do mesmo item, facultada a defesa prévia da interessada no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
3.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher 
qualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido. 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 001/2018, e a proposta da 
empresa:........................................., classificada em 1º lugar, empresa: 
........................................., classificada em 2º lugar e da empresa ..................................., 
classificada em 3º lugar (se houver e quiserem, ao preço do 1º colocado, assinar à ata). 
 
XI - DO FORO: 
 
1 - Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes, o foro 
da Comarca de Neópolis, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, 
segue assinada pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
Neópolis / SE, ........... de ............................. de ......... 
 
 

LUIZ MELO DE FRANÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

FORNECEDOR 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________________________ 
 
 
_______________________________________________ 
 

 


